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FICHA TÉCNICA DE 
REGISTRO DE INDICAÇÃO 

GEOGRÁFICA 
  

1. INDICAÇÃO GEOGRÁFICA  
  
País de origem: 
Brasil 

 

Nome da Indicação Geográfica:  
Linhares 

 

Espécie:  ( X ) IP   (  ) DO  
 

Número do registro no Brasil:  
IG200909 

 

Data de concessão do registro:  
31/07/2012 

 

Data da última alteração de registro deferida:  
23/09/2025 

 

Publicação do deferimento da última alteração de registro:  
https://revistas.inpi.gov.br/pdf/Indicacoes_Geograficas2855.pdf 

 

Caderno de Especificações Técnicas:  
https://www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/indicacoes-geograficas/arquivos/cadernos-de-especificacoes-
tecnicas/Linhares..pdf 

 

Representação figurativa/gráfica:    (   ) Não se aplica  
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2. REQUERENTE DO REGISTRO 
  

Nome ou razão social:  
  

CPF / CNPJ:  
  

Endereço:  
  

Cidade/UF:   
    

Telefone:  
  

E-mail:  
  
 
3. PROCURADOR        (X) Não se aplica  

 

Nome do Procurador  
  

 
4. ÁREA GEOGRÁFICA  
  
Delimitação da área geográfica:  
Integralmente localizada no município de Linhares-ES, no Vale do Rio Doce, total de área de 
76.063,00 hectares com perímetro 232.384,80 metros. Inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice 54, de coordenadas N 7.863.904,97 m. e E 412.770,02 m., deste, segue com azimute de 
174°18'31" e distância de 4.585,91 m, até o vértice 1, de coordenadas N 7.859.341,67 m. e E 
413.224,80 m.; deste, segue com azimute de 260°56'26" e distância de 4.621,15 m, até o vértice 2, 
de coordenadas N 7.858.614,03 m. e E 408.661,29 m.; deste, segue com azimute de 189°56'46" e 
distância de 2.026,87 m, até o vértice 3, de coordenadas N 7.856.617,62 m. e E 408.311,21 m.; 
deste, segue com azimute de 114°07'30" e distância de 5.774,22 m, até o vértice 4, de coordenadas 
N 7.854.257,54 m. e E 413.581,08 m.; deste, segue com azimute de 197°58'30" e distância de 
3.018,82 m, até o vértice 5, de coordenadas N 7.851.386,06 m. e E 412.649,47 m.; deste, segue com 
azimute de 277°40'01" e distância de 2.661,63 m, até o vértice 6, de coordenadas N 7.851.741,16 m. 
e E 410.011,63 m.; deste, segue com azimute de 176°55'08" e distância de 2.592,93 m, até o vértice 
7, de coordenadas N 7.849.151,97 m. e E 410.151,00 m.; deste, segue com azimute de 78°22'48" e 
distância de 385,73 m, até o vértice 8, de coordenadas N 7.849.229,67 m. e E 410.528,83 m.; deste, 
segue com azimute de 122°05'45" e distância de 2.823,96 m, até o vértice 9, de coordenadas N 
7.847.729,20 m. e E 412.921,17 m.; deste, segue com azimute de 210°52'03" e distância de 6.117,08 
m, até o vértice 10, de coordenadas N 7.842.478,56 m. e E 409.782,79 m.; deste, segue com azimute 
de 140°07'11" e distância de 4.026,62 m, até o vértice 11, de coordenadas N 7.839.388,59 m. e E 
412.364,60 m.; deste, segue com azimute de 100°59'24" e distância de 7.392,98 m, até o vértice 12, 
de coordenadas N 7.837.979,20 m. e E 419.622,00 m.; deste, segue com azimute de 206°26'37" e 
distância de 12.673,32 m, até o vértice 13, de coordenadas N 7.826.631,84 m. e E 413.978,37 m.; 
deste, segue com azimute de 331°52'23" e distância de 2.834,54 m, até o vértice 14, de coordenadas 
N 7.829.131,64 m. e E 412.642,09 m.; deste, segue com azimute de 3°59'25" e distância de 4.769,55 
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m, até o vértice 15, de coordenadas N 7.833.889,63 m. e E 412.973,98 m.; deste, segue com azimute 
de 301°58'50" e distância de 5.363,19 m, até o vértice 16, de coordenadas N 7.836.730,15 m. e E 
408.424,78 m.; deste, segue com azimute de 292°11'27" e distância de 3.519,60 m, até o vértice 17, 
de coordenadas N 7.838.059,48 m. e E 405.165,87 m.; deste, segue com azimute de 341°31'29" e 
distância de 5.267,89 m, até o vértice 18, de coordenadas N 7.843.055,86 m. e E 403.496,51 m.; 
deste, segue com azimute de 312°27'16" e distância de 6.818,62 m, até o vértice 19, de coordenadas 
N 7.847.658,47 m. e E 398.465,64 m.; deste, segue com azimute de 155°27'02" e distância de 
3.295,44 m, até o vértice 20, de coordenadas N 7.844.660,93 m. e E 399.834,83 m.; deste, segue 
com azimute de 169°47'41" e distância de 11.949,23 m, até o vértice 21, de coordenadas N 
7.832.900,75 m. e E 401.951,97 m.; deste, segue com azimute de 240°11'17" e distância de 3.272,39 
m, até o vértice 22, de coordenadas N 7.831.273,86 m. e E 399.112,64 m.; deste, segue com azimute 
de 331°22'54" e distância de 9.504,05 m, até o vértice 23, de coordenadas N 7.839.616,80 m. e E 
394.560,45 m.; deste, segue com azimute de 246°35'59" e distância de 7.405,23 m, até o vértice 24, 
de coordenadas N 7.836.675,80 m. e E 387.764,28 m.; deste, segue com azimute de 328°20'07" e 
distância de 12.297,75 m, até o vértice 25, de coordenadas N 7.847.142,84 m. e E 381.308,60 m.; 
deste, segue com azimute de 189°34'01" e distância de 1.943,99 m, até o vértice 26, de coordenadas 
N 7.845.225,88 m. e E 380.985,51 m.; deste, segue com azimute de 259°56'55" e distância de 
13.743,10 m, até o vértice 27, de coordenadas N 7.842.827,26 m. e E 367.453,35 m.; deste, segue 
com azimute de 235°50'25" e distância de 6.147,76 m, até o vértice 28, de coordenadas N 
7.839.375,29 m. e E 362.366,22 m.; deste, segue com azimute de 281°02'46" e distância de 2.709,03 
m, até o vértice 29, de coordenadas N 7.839.894,34 m. e E 359.707,39 m.; deste, segue com azimute 
de 250°07'23" e distância de 2.826,36 m, até o vértice 30, de coordenadas N 7.838.933,37 m. e E 
357.049,41 m.; deste, segue com azimute de 271°39'14" e distância de 1.040,41 m, até o vértice 31, 
de coordenadas N 7.838.963,40 m. e E 356.009,43 m.; deste, segue com azimute de 338°22'51" e 
distância de 909,90 m, até o vértice 32, de coordenadas N 7.839.809,29 m. e E 355.674,20 m.; deste, 
segue com azimute de 307°41'39" e distância de 216,76 m, até o vértice 33, de coordenadas N 
7.839.941,83 m. e E 355.502,68 m.; deste, segue com azimute de 332°51'01" e distância de 341,70 
m, até o vértice 34, de coordenadas N 7.840.245,88 m. e E 355.346,75 m.; deste, segue com azimute 
de 308°11'40" e distância de 70,55 m, até o vértice 35, de coordenadas N 7.840.289,50 m. e E 
355.291,31 m.; deste, segue com azimute de 63°18'07" e distância de 1.400,69 m, até o vértice 36, 
de coordenadas N 7.840.918,82 m. e E 356.542,66 m.; deste, segue com azimute de 54°55'21" e 
distância de 897,07 m, até o vértice 37, de coordenadas N 7.841.434,35 m. e E 357.276,81 m.; deste, 
segue com azimute de 44°48'06" e distância de 1.083,43 m, até o vértice 38, de coordenadas N 
7.842.203,10 m. e E 358.040,25 m.; deste, segue com azimute de 61°02'50" e distância de 1.599,68 
m, até o vértice 39, de coordenadas N 7.842.977,49 m. e E 359.440,00 m.; deste, segue com azimute 
de 65°37'27" e distância de 5.374,60 m, até o vértice 40, de coordenadas N 7.845.195,69 m. e E 
364.335,50 m.; deste, segue com azimute de 33°28'10" e distância de 625,96 m, até o vértice 41, de 
coordenadas N 7.845.717,86 m. e E 364.680,71 m.; deste, segue com azimute de 79°44'32" e 
distância de 3.260,55 m, até o vértice 42, de coordenadas N 7.846.298,49 m. e E 367.889,15 m.; 
deste, segue com azimute de 56°51'25" e distância de 4.050,63 m, até o vértice 43, de coordenadas 
N 7.848.513,09 m. e E 371.280,78 m.; deste, segue com azimute de 31°33'19" e distância de 
5.324,46 m, até o vértice 44, de coordenadas N 7.853.050,26 m. e E 374.067,19 m.; deste, segue 
com azimute de 76°54'10" e distância de 3.188,74 m, até o vértice 45, de coordenadas N 
7.853.772,84 m. e E 377.172,98 m.; deste, segue com azimute de 143°09'54" e distância de 1.166,32 
m, até o vértice 46, de coordenadas N 7.852.839,36 m. e E 377.872,21 m.; deste, segue com azimute 



4  
  
de 119°08'15" e distância de 986,68 m, até o vértice 47, de coordenadas N 7.852.358,94 m. e E 
378.734,03 m.; deste, segue com azimute de 95°59'53" e distância de 2.739,64 m, até o vértice 48, 
de coordenadas N 7.852.072,65 m. e E 381.458,67 m.; deste, segue com azimute de 43°47'51" e 
distância de 5.160,91 m, até o vértice 49, de coordenadas N 7.855.797,75 m. e E 385.030,60 m.; 
deste, segue com azimute de 93°24'52" e distância de 1.627,72 m, até o vértice 50, de coordenadas 
N 7.855.700,81 m. e E 386.655,43 m.; deste, segue com azimute de 149°59'42" e distância de 
2.411,73 m, até o vértice 51, de coordenadas N 7.853.612,30 m. e E 387.861,48 m.; deste, segue 
com azimute de 80°27'41" e distância de 7.892,78 m, até o vértice 52, de coordenadas N 
7.854.920,24 m. e E 395.645,13 m.; deste, segue com azimute de 47°51'21" e distância de 7.547,71 
m, até o vértice 53, de coordenadas N 7.859.984,75 m. e E 401.241,43 m.; deste, segue com azimute 
de 71°13'11" e distância de 12.176,88 m, até o vértice 54, de coordenadas N 7.863.904,97 m. e E 
412.770,02 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro. 

  

5. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO  
  
Natureza:  (X) Produto (   ) Serviço  

 
  

Nome:  
 

Especificações e características:  
Todas as variedades de cacau poderão ser utilizadas na produção do cacau "Linhares".  
O sistema de produção deverá estar de acordo com as técnicas indicadas para a região, adotando  
práticas que combatam os possíveis impactos ambientais.  
O processo de beneficiamento do cacau engloba diversas fases, desde a colheita ao  armazenamento. 
O objetivo é oferecer para a comercialização amêndoas secas, com as seguintes características:  
 - umidade máxima de oito por cento; 
 - produto encontrar-se livre de impurezas; 
 - apresentação externa boa.  
Deve-se colher somente os frutos maduros, que dispõem dos açúcares na quantidade necessária para 
proporcionar boa fermentação (amêndoas de frutos verdes não contêm a quantidades de açúcares 
necessárias para uma boa fermentação). 

 

 

Relação com área geográfica:  
Linhares é responsável por 85% da produção de cacau no Espírito Santo. A região possui cerca de  
20.000 hectares de área cultivada distribuída entre cerca de 900 propriedades rurais inseridas em  
uma região de Mata Atlântica ao longo das margens do Rio Doce, que abrange desde Colatina até a  
sua foz, no próprio município de Linhares.   
Por meio de pesquisas genéticas, produziram-se híbridos de altíssima qualidade e mais adequados  às 
condições locais. Resistentes a epidemias, produzem mais rápidos e em maior quantidade, dão frutos 
com sementes maiores e são mais nutritivos.  
Ressalta-se que a qualidade do cacau dos linharenses chegou a ser reconhecida com a premiação de  
melhor do país no 1º Concurso Nacional de Qualidade do Cacau, na categoria varietal, em que os  
fatores determinantes para a escolha foram o aroma e o sabor.   
Em 2017, também foi classificado entre os 18 melhores cacaus do mundo, sendo o único do Brasil  a 

Cacau em amêndoas 
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conquistar o título internacional no Salão de Chocolate. De acordo com os proprietários da  Fazenda 
Santa Clara, o concurso envolveu duas categorias, a blend – que seria a mistura de  variedades -, e a 
varietal que consiste no cacau de variedade única, com maior grau de pureza. 

 
 
6. ESTRUTURA DE CONTROLE  
 
Controle feito por: Conselho regulador 

 

Observações: 

O Conselho Regulador da Indicação Geográfica será constituído por 7 
(sete) membros assim definidos: 
1. 4 (quatro) membros eleitos na Assembleia Geral, devendo ser 
associados, sendo que 01 (um) será o Coordenador, 01 (um) será o 
Vice coordenador e 02 (dois) serão membros conselheiros; 
II. 3 (três) membros representantes de instituições técnicas parceiras, 
com conhecimento na área agronômica e de alimentos. 

 
 


